
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRASPORTES

PROJETO DE LEI Nº 5.408, DE 2020

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  1997,  que
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para
proibir  a  remoção  de  tratores  e  máquinas
agrícolas por infração de trânsito.

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei em epígrafe, que insere o §

14 no art. 271 da Lei nº 9.503, de 1997, a seguinte redação:

Art. 2º O art.  271 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 14:

“Art. 271. ......................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 14. Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a
puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos
agrícolas facultados a transitarem vias públicas estão sujeitos à
medida administrativa de remoção prevista no inciso II do caput
do  art.  269  apenas  nos  casos  em  que  estiverem
comprometendo a segurança do trânsito.” (NR)

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2022.

Deputado HILDO ROCHA
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221441476800
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